
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE  ESTADO D E S À O PAULO

LEI 4.999
De 28 de agosto de 2019

PROJETO DE LEI Nº 053/19-E
De 09 de agosto de 2019
AUTÓGRAFO Nº 5.009 de 26/08/2019
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial
no valor de R$750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
reais).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a

seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no
Orçamento Programa do Município, crédito adicional especial no valor de R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais) no orçamentovigente:

01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.90.11.00...............eeeraR$ 200.000,00
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Vencimentose Vantagens Fixas — Pessoal Civil
Saúde Bucal (CEO + LRPD)

01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.90.05.00..............eeeen R$ 500,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais — Vinculados
Outros BenefíciosPrevidenciáriosdo Servidor ou do Militar
Saude Bucal (CEO + LRPD)

01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.90.13.00.................eneeneraR$ 20.000,00
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Obrigações Patronais
Saude Bucal (CEO + LRPD)

01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.90.16.00..............esneennr R$ 4.500,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais— Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Saúde Bucal (CEO + LRPD)

01.09.10.10.301.0046.2201.3.1.91.13.00............ rrenan R$ 25.000,00
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais — Vinculados
Obrigações Patronais
Saude Bucal (CEO + LRPD) (4
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Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Vencimentose Vantagens Fixas — Pessoal Civil
Teto Municipal Rede Saúde Mental

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Teto Municipal Rede Saúde Mental

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Obrigações Patronais
Teto Municipal Rede Saúde Mental

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Teto Municipal Rede Saúde Mental

Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais— Vinculados
Obrigações Patronais
Teto Municipal Rede Saúde Mental

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Vencimentose Vantagens Fixas — Pessoal Civil
Manutençãoda Média e Alta Complexidade

Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais— Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Manutençãoda Média e Alta Complexidade

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Obrigações Patronais
Manutençãoda Média e Alta Complexidade

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais— Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Manutençãoda Média e Alta Complexidade

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais — Vinculados
Obrigações Patronais
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Manutençãoda Média e Alta Complexidade

01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.05.00..............eerr ererrereaa
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Vigilância em Saúde — Agente de Combate as Endemias

01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.13.00.....................n ssa
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Vigilância em Saúde — Agente de Combate as Endemias

01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.16.00..................e.nnennnennnenene
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Vigilância em Saúde — Agente de Combate as Endemias

01.09.09.10.305.0045.2284.3.1.90.13.00......................ee rrrerrereema
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Vigilância em Saúde — Agente de Combate as Endemias

01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.05.00................eeeeennei
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Agentes Comunitáriosde Saúde

01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.13.00......................s...ese
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
ObrigaçõesPatronais
Agentes Comunitáriosde Saúde

01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.90.16.00................nnneennnie
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Agentes Comunitáriosde Saúde

01.09.10.10.301.0046.2188.3.1.91.13.00...............eneerei rreeeee

Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Agentes Comunitáriosde Saúde

01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.90.05.00...............eenneenerre
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Saúde da Família - SF
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01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.90.13.00.............e eresR$ 20.000,00
Fonte: 05 — Transferência e Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Saúde da Família - SF

01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.90.16.00...............er R$ 9.500,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Outras DespesasVariáveis — Pessoal Civil
Saúde da Família - SF

01.09.10.10.301.0046.2189.3.1.91.13.00............. eee R$ 20.000,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Saúde da Família — SF

01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.90.05.00..............neee R$ 500,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Outros Benefícios Previdenciáriosdo Servidor ou do Militar
Saúde Bucal —- ESB

01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.90.13.00.............. erraR$ 20.000,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Saúde Bucal — ESB

01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.90.16.00.............reR$ 9.500,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Outras Despesas Variáveis — Pessoal Civil
Saúde Bucal — ESB

01.09.10.10.301.0046.2190.3.1.91.13.00............ crer R$ 20.000,00
Fonte: 05 — Transferênciae Convênios Federais - Vinculados
Obrigações Patronais
Saúde Bucal — ESB

TOTAL:...........sssseeessereeco crreseerasananrnenasecameanercocos rececenenesesenrncecnanoaa R$750.000,00

Art. 2º. O valor do crédito a que se refere o art. 1º será
coberto com recursos resultantes de:

| - superávit financeiro, apurado no exercício anterior, no
valor de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), referente a saldo não
utilizado em exercícios anteriores de repasses do Fundo Nacional de Saúde no Bloco
de Custeio do SUS para os programas de Saúde Bucal, Saúde Mental, Média e Alta
Complexidade, Vigilância em Saúde — Agente de Combate a Endemias, Agentes
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Comunitáriosde Saúde, Equipe de Saúde da Família — ESF e Equipe de Saúde Bucal
— ESB.

Art. 3º. Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 de
19/07/2017, Lei 4.839, de 20/07/2018, Lei 4.902 de 14/12/2018.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 28/08/2019

[UCLAUDIO JOSÉ DE GÓES
PREFEITO

Publicada em 28 de agosto de 2019, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 13º Sessão Extraordináriade 26/08/2019
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